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Mensagem nº 3 7 2 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão 
nº 3, de 2009 (MP nº 450/08), que "Autoriza a União a participar de Fundo de Garantia a 
Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE; altera o § 4º do art. 1 º da Lei nº 11.805, de 6 de 
novembro de 2008; dispõe sobre a utilização do excesso de arrecadação e do superávit 
financeiro das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 1 º da Lei nº 
10.841, de 18 de fevereiro de 2004, as Leis nQâ 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março de 2004, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.847, de 
15 de março de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e autoriza a União a repassar ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES recursos captados junto ao Banco 
Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD". 

Ouvido, o Ministério de Minas e Energia manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

Inciso III do § 6° e inciso II do § 7°-A do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, inseridos pelo art. 18 do Projeto de Lei de Conversão 

"III - sejam empreendimentos detentores de outorga de autorização ou de 
concessão oriunda de sistema isolado desde que a central de geração não tenha iniciado 
operação comercial, ou que não seja titular de registro de comercialização de energia na 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE." 

"II - não tenham servido de lastro em contratos de energia elétrica registrados na 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE." 

Razões dos vetos 

"O conceito de novos empreendimentos de geração está sendo estendido, o que 
poderia alterar a lógica dos leilões realizados pelo Ministério de Minas e Energia para 
atendimento da demanda das distribuidoras de energia elétrica do Sistema Interligado 
Nacional - SIN. 

Grande quantidade de empreendimentos hoje já dotados de outorga 
reivindicariam a condição de novos e o direito de participação nos leilões voltados para a 
expansão da demanda e do consumo de energia elétrica, o que não mostra lógica, já que 
estes leilões são responsáveis pela expansão da oferta de energia elétrica. Observa-se que 
a própria Lei nº 10.848, de 2004, preconiza que a licitação para a expansão da oferta de 
energia deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada 
a participação de empreendimentos de geração existentes. 

Secretaria Legislativa do 

Congresso Nacional 
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É próprio do regime atual que a compra de energia nova e a de energia existente 
seja feita em leilões distintos, posto que os parâmetros para formação de preço são 
incompatíveis, tendo em vista que os empreendimentos já existentes (ante a amortização 
dos investimentos) têm condições de oferecerem energia a preços muito menores que os 
novos empreendimentos. Há possibilidade de se gerar, com essa nova configuração, 
condições desiguais de competição. Consequentemente, haveria o aumento do risco de 
insuficiência de novos investimentos, uma vez que a participação de empreendimentos 
com parte significativa dos custos amortizados conduziria os preços para patamares 
incompatíveis com novos projetos." 

§ 9° do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, acrescido pelo art. 
17 do Projeto de Lei de Conversão 

"§ 9º As autorizações a que se referem os incisos I e VI serão outorgadas a 
sociedades constituídas sob as leis brasileiras com sede e administração no País, 
preferencialmente àquelas cujo controle societário direto ou indireto tenha maioria de 
capital nacional." 

Razões do veto 

"O Poder Constituinte Derivado optou por revogar, quando da promulgação da 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995, o tratamento preferencial às empresas constituídas 
com capital nacional, inclusive no setor de geração de energia elétrica de origem 
hidráulica. O § 1 º do art. 176 da Carta Magna refere-se tão-somente à obrigatoriedade de 
as empresas candidatas à autorização ou concessão serem constituídas sob as leis 
brasileiras. 

Pontua-se, também, que a criação de preferência nas autorizações de potenciais 
hidrelétricos compreendidos na faixa entre 1.000 kW a 50.000 kW às empresas cujo 
controle societário, direto ou indireto, pertença a brasileiros, teria como efeito gerar 
inseguranças aos investidores estrangeiros participantes da expansão do sistema 
energético nacional. 

Como demonstram os recentes leilões promovidos pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL, as empresas controladas por nacionais possuem plena 
capacidade técnica e financeira para competir em igualdade de condições com os capitais 
estrangeiros. Assim, a criação de direitos de preferência teria o condão de prejudicar a 
segurança do ambiente regulatório, essencial aos investimentos que farão frente à 
cobertura da demanda energética originada do crescimento sustentável da economia 
brasileira nos últimos anos. 

Acrescenta-se, ainda, que o tratamento preferencial pretendido poderá, inclusive, 
chocar-se com o interesse nacional de atrair os investimentos necessários a setores 
fundamentais para o desenvolvimento econômico e bem-estar social do Brasil, valores 
supremos do nosso Estado Democrático de Direito." 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 



Autoriza a União a participar de 
Fundo de Garantia a Empreendimen­
tos de Energia Elétrica FGEE; 
altera o§ 4º do art. 1º da Lei nº 
11. 805, de 6 de novembro de 2008; 
dispõe sobre a utilização do ex­
cesso de arrecadação e do superá­
vi t financeiro das fontes de re­
cursos existentes no Tesouro Na­
cional; altera o art. 1º da Lei nº 
10.841, de 18 de fevereiro de 
2004, as Leis nºs 9.074, de 7 de 
julho de 1995, 9.427, de 26 de de-
zembro de 1996, 10. 848, de 15 de 
março de 2004, 3. 890-A, de 25 de 
abril de 1961, 10.847, de 15 de 
março de 2004, e 10.438, de 26 de 
abril de 2002; e autoriza a União 
a repassar ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social 
- BNDES recursos captados junto ao 
Banco Internacional para a Recons­
trução e o Desenvolvimento - BIRD. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Ficam a União, os Estados e o Distrito 

Federal autorizados a participar de Fundo de Garantia a Em­

preendimentos de Energia Elétrica - FGEE, que terá por fi­

nalidade prestar garantias proporcionais à participação, 

direta ou indireta, de empresa estatal do setor elétrico, 

em sociedades de propósito específico, constituídas para 

empreendimentos de exploração da produção ou transmissão de 

energia elétrica, no Brasil e no exterior, constantes do 

Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, ou referentes 

a programas estratégicos, eleitos por ato do Poder Executi­

vo, aos financiamentos concedidos por instituição financei­

ra. 

e patrimôn § 1 º O FGEE terá natureza privada 

próprio separado do patrimônio dos cotistas. ooRDENAÇA 
0 LE.GISLA11Yfl 
\l,l ºº~ .):, ss 
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§ 2º O patrimônio do FGEE será formado pelo apor­

te de bens e direitos realizado pelos cotistas, por meio da 

integralização de cotas, e pelos rendimentos obtidos com 

sua administração. 

§ 3 º A integralização de cotas pela União será 

autorizada por decreto e poderá ser realizada, a critério 

do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em dinheiro; 

II - em títulos da dívida pública mobiliária fe­

deral; 

III - por meio de suas participações minoritá­

rias; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia 

mista, excedentes ao limite mínimo necessário para manuten­

ção de seu controle acionário. 

§ 4º O FGEE terá direitos e obrigações próprias, 

pelas quais responderá com seu patrimônio, não respondendo 

os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela in­

tegralização das cotas que subscreverem. 

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão par­

ticipar, após aprovação prévia da União, na mesma forma 

descri ta nos incisos I a IV do § 3 º deste artigo, sendo 

aceitas somente as suas participações minoritárias e ações 

que tenham cotação em Bolsa. 

Art. 2º o FGEE será criado, administrado, gerido 

e representado judicial e extrajudicialmente por institui­

ção financeira controlada, direta ou indiretamente, pela 

União, com observância das normas a que se refere o inciso 

XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
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§ 1 º A representação da União na assembleia de 

cotistas dar-se-á na forma do inciso V do art. 10 do Decre­

to-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 2º Caberá à instituição financeira de que trata 

o caput deste artigo deliberar sobre a gestão e alienação 

dos bens e direitos do FGEE, zelando pela manutenção de sua 

rentabilidade e liquidez, na forma autorizada pelo Conselho 

Diretor do Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia 

Elétrica - CDFGEE. 

§ 3º A instituição financeira a que se refere o 

caput fará jus à remuneração pela administração do FGEE, a 

ser estabelecida no estatuto do Fundo. 

Art. 3º O CDFGEE, órgão colegiado de que trata o 

§ 2~ do art. 2º desta Lei, terá sua composição e competên­

cia estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O estatuto do FGEE será proposto 

pelo CDFGEE e aprovado em assembleia de cotistas. 

Art. 4º Para os efeitos do caput do art. 1º desta 

Lei, o FGEE somente prestará garantias à sociedade de pro­

pósito específico, na qual a participação de empresa esta­

tal do setor elétrico seja minoritária. 

§ 1º No caso em que mais de uma empresa estatal 

do setor elétrico participe na sociedade de propósito espe-

cífico, será considerado para o efeito de que trata o 

caput o somatório das participações das empresas estatais. 

§ 2º As garantias a que se refere o caput do art. 

1º desta Lei destinam-se exclusivamente à cobertura de 

obrigações decorrentes de investimentos em fase de implan­

tação do empreendimento. 

§ 3° O FGEE não contará com qualquer tipo de 

rantia ou aval por parte do setor público e responderá 
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suas obrigações até o limite dos bens e direitos integran­

tes de seu patrimônio. 

§ 4º As garantias prestadas pelo FGEE, na parte 

dos empreendimentos de responsabilidade das empresas esta­

tais estaduais do setor elétrico, ficarão limitadas ao mon­

tante de participação do estado controlador no FGEE. 

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal dependerão 

de autorização das respectivas Assembleias Legislativas 

para participarem do FGEE, na forma do art. 1º desta Lei. 

Art. 5º A empresa estatal do setor elétrico, que 

participe de sociedade de propósito específico, pagará ao 

FGEE comissão pecuniária, com a finalidade de remunerar o 

risco assumido pelo Fundo em cada operação garantida. 

Parágrafo único. A comissão pecuniária de que 

trata o caput deste artigo será cobrada pela instituição 

financeira de que trata o caput do art. 2º desta Lei. 

Art. 6º Constituem recursos do FGEE: 

I - os oriundos da integralização de suas cotas 

realizada em dinheiro; 

II - o produto da alienação das ações e dos títu­

los mencionados no§ 3º do art. 1º desta Lei; 

III - · a reversão de saldos não aplicados; 

IV - os dividendos e remuneração de capital das 

ações de que trata o§ 3º do art. 1º desta Lei; 

V - o resultado das aplicações financeiras dos 

recursos; 

VI - as comissões cobradas por conta da garantia 

de provimento de seus recursos, de que trata o art. 5º des­

ta Lei; e 

VII - a recuperação de crédito de operações 

radas com recursos por ele providos. 
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Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercí­

cio financeiro será transferido para o exercício seguinte, 

a crédito do FGEE. 

Art. 7° A quitação de débito pelo FGEE importará 

sua sub-rogação nos direitos do credor, na mesma proporção 

dos valores honrados pelo Fundo. 

Art . 8 º Os empreendimentos a serem garantidos 

pelo FGEE deverão ser aprovados previamente pelo CDFGEE. 

§ 1º Os projetos da área de energia serão encami­

nhados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia ao Minis­

tro de Estado da Fazenda. 

§ 2 º O CDFGEE deliberará somente sobre projetos 

de empreendimentos encaminhados pelo Ministro de Estado da 

Fazenda. 

Art. 9° O FGEE não pagará rendimentos a seus co­

tistas , assegurando-se a qualquer deles o direito de reque­

rer o r esgate total ou parcial de suas cotas, corresponden­

te ao patrimônio ainda não utilizado para a concessão de 

garantias, fazendo-se a liquidação com base na situação pa­

trimonial do Fundo. 

Art . 10. A dissolução do FGEE, deliberada pela 

assembleia dos cotistas, ficará condicionada à prévia qui­

tação da totalidade dos débitos garantidos ou liberação das 

garantias pelos credores . 

Parágrafo único. Dissolvido o FGEE, o seu patri­

mônio será rateado entre os cotistas, com base na situação 

patrimonial à data da dissolução. 

Art . 11. É facultada a constituição de patrimônio 

de afetação que não se comunicará com o restante do patri- -GER 
~\!)- -<!,( 

mônio do FGEE, ficando vinculado exclusivamente à garant ''-á."?' :JGr f8/CfJ.ÇA_Oôi1 
O:: COORDENA ~ 

em virtude da qual tiver sido constituído, não podendo ~ LEGISLAT~ ~ 
ú> DO~ .:b. 

úl CO~.GRESSO ~ 
~1',4'ifo f &~~ 
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objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e apreensão ou 

qualquer ato de constrição judicial decorrente de outras 

obrigações do Fundo. 

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de 

afetação será feita por registro em cartório de registro de 

títulos e documentos. 

Art. 12. O§ 4° do art. 1° da Lei nº 11.805, de 6 

de novembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte reda­

ção: 

''Art. 1º ............................. . 

§ 4º Ao Tesouro Nacional será assegura­

da remuneração compatível com o custo de capta­

ção da República, interno ou externo em reais, a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda, para 

prazo equivalente ao dos créditos recebidos, na 

data da efetivação da concessão pela União do 

crédito ao BNDES."(NR) 

Art. 13. O excesso de arrecadação e o superá vi t 

financeiro das fontes de recursos existentes no Tesouro Na­

cional poderão ser destinados à amortização da dívida pú­

blica federal. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 

não se aplica às fontes de recursos decorrentes de vincula­

ção constitucional e de repartição de receitas a Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

Art. 14. O art. 1° da Lei nº 10.841, de 18 de fe­

vereiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º Fica a União autorizada, até 

31 de dezembro de 2008, a permutar, observada 

equivalência econômica, Certificados Financeir 
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do Tesouro emitidos para fundos ou caixas de pre­

vidência estaduais, na modalidade de nominativos 

e inalienáveis, por outros Certificados Financei­

ros do Tesouro com as mesmas características, me­

diante aditamento do contrato firmado entre a 

União e o Estado que originou a emissão dos Cer­

tificados Financeiros do Tesouro."(NR) 

Art. 15. Fica a União autorizada a repassar ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

BNDES, mediante operação de crédito, recursos captados jun­

to ao Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvol­

vimento - BIRD. 

§ 1 º Os recursos obtidos pela União junto ao 

BIRD, no montante de até US$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões 

de dólares norte-americanos), serão repassados ao BNDES 

convertidos em reais à taxa de câmbio de venda do dólar, 

informada por meio do SISBACEN, transação PTAX800 - abertu­

ra, do dia da celebração do contrato com o BNDES. 

§ 2º A União repassará os recursos ao BNDES nas 

mesmas condições financeiras oferecidas pelo BIRD. 

Art. 16. A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11. . ........................... . 
Parágrafo único. O Produtor Independen­

te de energia elétrica estará sujei to às regras 

de comercialização regulada ou livre, atendido ao 

disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no 

contrato de concessão ou no ato de autorização, 

sendo-lhe assegurado o direito de acesso à rede 
• ,f'---GER,1, 

das concessionárias e permissionárias do serviç '/.....'?-.~ f8/03~ó 
'& cfokoENAÇAO '7~ 
o LEGISLATl)ill. rn 
YJi DO~ f 
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público de distribuição e das concessionárias do 

serviço público de transmissão."{NR) 

"Art. 17 ............................. . 

§ 1 º As instalações de transmissão de 

energia elétrica componentes da rede básica do 

Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto 

de concessão, mediante licitação, na modalidade 

de concorrência ou de leilão e funcionarão inte­

gradas ao sistema elétrico, com regras operativas 

aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a oti­

mização dos recursos eletroenergéticos existentes 

ou futuros. 

"{NR) 

Art. 17. A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 26. 

VI - o aproveitamento de potencial hi­

dráulico de potência superior a 1.000 {mil) kW e 

igual ou inferior a 50. 000 {cinquenta mil) kW, 

destinado à produção independente ou autoprodu­

ção, independentemente de ter ou não caracterís­

ticas de pequena central hidrelétrica . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5º O aproveitamento referido nos in­

cisos I e VI do caput deste artigo, os empreendi­

mentos com potência igual ou inferior a 1. 000 

{mil) kW e aqueles com base em fontes solar, eó­

lica, biomassa, cuja potência injetada nos siste-

d t . - d' 'b . - . a\~-GER;jí mas e ransmissao ou istri uiçao seJ a menor o t;'?-~í ~l?/OCJ ô-,, 
• 1 { • • ) _ ·Q:' COORDENAÇAO ~ igua a 50.000 cinquenta mil kW, poderao come O LEGISLATJY,b rn 

~ DO ~ f 
ill COj ~RESSO ~ ,t , -ir .:XB "'?' 

·....:...._.__ 
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cializar energia elétrica com conswnidor ou con­

junto de conswnidores reunidos por comunhão de 

interesses de fato ou de direito, cuja carga seja 

maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, independen­

temente dos prazos de carência constantes do art. 

15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, obser­

vada a regulamentação da Aneel, podendo o forne­

cimento ser complementado por empreendimentos de 

geração associados às fontes aqui referidas, vi­

sando à garantia de suas disponibilidades energé­

ticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por 

cento) da energia média que produzirem, sempre­

juízo do previsto nos§§ 1º e 2º deste artigo. 

§ 9 º As autorizações a que se referem 

os incisos I e VI serão outorgadas a sociedades 

constituídas sob as leis brasileiras com sede e 

administração no País, preferencialmente àquelas 

cujo controle societário direto ou indireto tenha 

maioria de capital nacional."(NR) 

Art. 18. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'' Ar t . 2 º •••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 6º 

I -

II -

... .......... ......... ........ ... 
............................ ; ou 

; ou 

III - sejam empreendimentos detentores 

de outorga de autorização ou de concessão oriunda ,~GER~ 
- ':'?-~ ~-1' 1&1âfô de sistema isolado desde que a central de geraç ~ COORDENAÇÃ01~ 

não tenha iniciado operação comercial, ou que n o: LEGISLATIYi' ~ 
tf) ºº~ ),. 

úl CO~Ç3RES!i0 ~ 
~,.-,u..3KJ~ 



seja titular de registro de comercialização de 

energia na Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE. 

§ 7º A -licitação para a expansão da 

oferta de energia prevista no inciso II do§ 5º 

deste ·· artigo deverá ser específica para novos em­

preendimentos ou ampliações, sendo vedada a par­

ticipação de empreendimentos de geração existen­

tes, ressalvado o disposto no§ 7º-A. 

§ 7 º -A Poderão participar das licita­

ções, para expansão da oferta de energia, os em­

preendimentos de geração que tenham obtido outor­

ga de autorização da Aneel ou de concessão oriun­

da de sistema isolado, desde que atendam aos se­

guintes requisitos: 

I - não tenham entrado em operação co­

mercial; ou 

II - não tenham servido de _lastro em 

contratos de energia elétrica registrados na Câ­

mara de Comercialização de Energia Elétrica 

CCEE. 

"(NR) 

Art. 19. A Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

''Art. 15 .•.•..•......•••••...•.••••... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º A aquisição de bens e a contrata­

ção de serviços pela Eletrobrás e suas controla-

das poderão dar-se tanto na modalidade consulta e 

pregão, observados, 

arts. 55 a 58 da Lei 

.GER4j 
que for aplicável, os ~"r \'Ji!Ql_ o.., 

,-._"<'"~~O'é~f>.Çfl,O i 
nº 9.472, de 16 de julho d CLc.G\S\.AÍ~ . m 

(.) ºº~ J> 

no 
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1997, e nos termos de regulamento próprio, bem 

como poderá dar-se por procedimento licitatório 

simplificado a ser definido em decreto do Presi­

dente da República."{NR) 

Art. 20. O art. 4° da Lei nº 10.847, de 15 de 

março de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

XIX: 

''Art. 4º ............................. . 

XIX - elaborar e publicar estudos de 

inventário do potencial de energia elétrica, pro­

veniente de fontes alternativas, aplicando-se 

também a essas fontes o disposto no art. 28 da 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

"(NR) 

Art. 21. A data prevista na alínea a do inciso I 

art. 3º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para iní ­

cio de funcionamento das instalações fica prorrogada para 

30 de dezembro de 2010. 

Art. 22. Os contratos de fornecimento de energia 

elétrica celebrados entre concessionárias geradoras de ser ­

viço público, inclusive as sob controle federal, com consu­

midores finais, vigentes na data de publicação desta Lei e 

que tenham atendido o disposto no art. 3º da Lei nº 10.604, 

de 17 de dezembro de 2002, poderão ser aditados para vigo­

rar até 30 de junho de 2015. 

Art. 23. O Poder Executivo regulamentará o dis-

posto nesta Lei. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de s 

publicação. O:: OORDENAÇÃ ~ 
ü LEGISLATI ~ 
u.l DO :r:. 
ú) O GR SS 

• I 
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Art. 25. Fica revogado o art. 1° da Lei nº 

11.651, de 7 de abril de 2008, na parte em que altera o 

art. 1º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, jf de maio de 2009. 



Lei: 

LEI Nº 1 1 . 9 4 3 , DE 2 8 DE MAi O DE 2009. 

Autoriza a União a participar de Fundo de 
Garantia a Empreendimentos de Energia 
Elétrica - FGEE; altera o § 4º do art. 1 º da 
Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008; 
dispõe sobre a utilização do excesso de 
arrecadação e do superávit financeiro das 
fontes de recursos existentes no Tesouro 
Nacional; altera o art. 1 º da Lei nº 1 O. 841, de 
18 de fevereiro de 2004, as Leis nº2 9.074, de 
7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, 10.848, de 15 de março de 2004, 
3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.847, de 
15 de março de 2004, e 10.438, de 26 de abril 
de 2002; e autoriza a União a repassar ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES recursos 
captados junto ao Banco Internacional para a 
Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Art. 1 º Ficam a União, os Estados e o Distrito Federal autorizados a participar de 
Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE, que terá por finalidade prestar 
garantias proporcionais à participação, direta ou indireta, de empresa estatal do setor elétrico, em 
sociedades de propósito específico, constituídas para empreendimentos de exploração da produção 
ou transmissão de energia elétrica, no Brasil e no exterior, constantes do Programa de Aceleração 
do Crescimento - PAC, ou referentes a programas estratégicos, eleitos por ato do Poder Executivo, 
aos financiamentos concedidos por instituição financeira. 

§ 1 º O FGEE terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos 
cotistas. 

§ 2º O patrimônio do FGEE será formado pelo aporte de bens e direitos realizado 
pelos cotistas, por meio da integralização de cotas, e pelos rendimentos obtidos com sua 
administração. 

§ 3º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e p ' 
realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

dinh · . CO DENAÇA 
I - em erro, u LEGISLA"ffi/A 

u.l Do;:µ, 
ú>úl C~GRESS 
~~ .31 

Of 



II - em títulos da dívida pública mobiliária federal; 

III - por meio de suas participações minoritárias; ou 
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IV - por meio de ações de sociedades de economia mista, excedentes ao limite 
mínimo necessário para manutenção de seu controle acionário. 

§ 4Q O FGEE terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu 
patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização 
das cotas que subscreverem. 

§ 5Q Os Estados e o Distrito Federal poderão participar, após aprovação prévia da 
União, na mesma forma descrita nos incisos I a IV do § 3Q deste artigo, sendo aceitas somente as 
suas participações minoritárias e ações que tenham cotação em Bolsa. 

Art. 2Q O FGEE será criado, administrado, gerido e representado judicial e 
extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, com 
observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 4Q da Lei nQ 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964. 

§ 1 Q A representação da União na assembleia de cotistas dar-se-á na forma do inciso 
V do art. 10 do Decreto-Lei nQ 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 2Q Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo deliberar sobre 
a gestão e alienação dos bens e direitos do FGEE, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e 
liquidez, na forma autorizada pelo Conselho Diretor do Fundo de Garantia a Empreendimentos de 
Energia Elétrica - CDFGEE. 

§ 3Q A instituição financeira a que se refere o caput fará jus à remuneração pela 
administração do FGEE, a ser estabelecida no estatuto do Fundo. 

Art. 3Q O CDFGEE, órgão colegiado de que trata o § 2Q do art. 2Q desta Lei, terá sua 
composição e competência estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O estatuto do FGEE será proposto pelo CDFGEE e aprovado em 
assembleia de cotistas. 

Art. 4Q Para os efeitos do caput do art. 1 Q desta Lei, o FGEE somente prestará 
garantias à sociedade de propósito específico, na qual a participação de empresa estatal do setor 
elétrico seja minoritária. 

§ 1 Q No caso em que mais de uma empresa estatal do setor elétrico participe na 
sociedade de propósito específico, será considerado para o efeito de que trata o caput o somatório 
das participações das empresas estatais. 

§ 2Q As garantias a que se refere o caput do art. 1 Q desta Lei destinam-se 
exclusivamente à cobertura de obrigações decorrentes de investimentos em fase de implantação do 
empreendimento. 

§ 3Q O FGEE não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor 
público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu 
patrimônio . ç,--GER~ 
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§ 4º- As garantias prestadas pelo FGEE, na parte dos empreendimentos de 
responsabilidade das empresas estatais estaduais do setor elétrico, ficarão limitadas ao montante de 
participação do estado controlador no FGEE. 

§ 5º- Os Estados e o Distrito Federal dependerão de autorização das respectivas 
Assembleias Legislativas para participarem do FGEE, na forma do art. 1 º- desta Lei. 

Art. 5º- A empresa estatal do setor ~létrico, que participe de sociedade de propósito 
específico, pagará ao FGEE comissão pecuniária, com a finalidade de remunerar o risco assumido 
pelo Fundo em cada operação garantida. 

Parágrafo único. A comissão pecuniária de que trata o caput deste artigo será 
cobrada pela instituição financeira de que trata o caput do art. 2º- desta Lei. 

Art. 6º- Constituem recursos do FGEE: 

I - os oriundos da integralização de suas cotas realizada em dinheiro; 

II - o produto da alienação das ações e dos títulos mencionados no § 3º- do art. 1 º-
desta Lei; 

III - a reversão de saldos não aplicados; 

IV - os dividendos e remuneração de capital das ações de que trata o § 3º- do art. 1 º-
desta Lei; 

V - o resultado das aplicações financeiras dos recursos; 

VI - as comissões cobradas por conta da garantia de provimento de seus recursos, de 
que trata o art. 5º- desta Lei; e 

VII - a recuperação de crédito de operações honradas com recursos por ele providos. 

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para 
o exercício seguinte, a crédito do FGEE. 

Art. 7º- A quitação de débito pelo FGEE importará sua sub-rogação nos direitos do 
credor, na mesma proporção dos valores honrados pelo Fundo. 

Art. 8º- Os empreendimentos a serem garantidos pelo FGEE deverão ser aprovados 
previamente pelo CDFGEE. 

§ 1 º- Os projetos da área de energia serão encaminhados pelo Ministro de Estado de 
Minas e Energia ao Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º- O CDFGEE deliberará somente sobre projetos de empreendimentos 
encaminhados pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 9º- O FGEE não pagará rendimentos a seus catistas, assegurando-se a qualquer 
deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao patrimônio 
ainda não utilizado para a concessão de garantias, fazendo-se a liquidação com base na situação 
patrimonial do Fundo. ç,.-GE~ 
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Art. 1 O. A dissolução do FGEE, deliberada pela assembleia dos catistas, ficará 
condicionada à prévia quitação da totalidade dos débitos garantidos ou liberação das garantias pelos 
credores. 

Parágrafo único. Dissolvido o FGEE, o seu patrimônio será rateado entre os 
catistas, com base na situação patrimonial à data da dissolução. 

Art. 11. É facultada a constituição de patrimônio de afetação que não se comunicará 
com o restante do patrimônio do FGEE, ficando vinculado exclusivamente à garantia em virtude da 
qual tiver sido constituído, não podendo ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e 
apreensão ou qualquer ato de constrição judicial decorrente de outras obrigações do Fundo. 

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em 
cartório de registro de títulos e documentos. 

Art. 12. O § 4º do art. 1 º da Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º ................................. ... ................................................................... .. .. ... .. .... . 

§ 4º Ao Tesouro Nacional será assegurada remuneração compatível com o custo de 
captação da República, interno ou externo em reais, a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda, para prazo equivalente ao dos créditos recebidos, na data da efetivação da 
concessão pela União do crédito ao BNDES." (NR) 

Art. 13. O excesso de arrecadação e o superávit financeiro das fontes de recursos 
existentes no Tesouro Nacional poderão ser destinados à amortização da dívida pública federal. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às fontes de 
recursos decorrentes de vinculação constitucional e de repartição de receitas a Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

Art. 14. O art. 1º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1 º Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2008, a permutar, 
observada a equivalência econômica, Certificados Financeiros do Tesouro emitidos para 
fundos ou caixas de previdência estaduais, na modalidade de nominativos e inalienáveis, por 
outros Certificados Financeiros do Tesouro com as mesmas características, mediante 
aditamento do contrato firmado entre a União e o Estado que originou a emissão dos 
Certificados Financeiros do Tesouro." (NR) 

Art. 15. Fica a União autorizada a repassar ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, mediante operação de crédito, recursos captados junto ao Banco 
Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD. 

§ 1 º Os recursos obtidos pela União junto ao BIRD, no montante de até US$ 
2.000.000.000,00 (dois bilhões de dólares norte-americanos), serão repassados ao BNDES 
convertidos em reais à taxa de câmbio de venda do dólar, informada por meio do SISBACEN, 
transação PT AX800 - abertura, do dia da celebração do contrato com o BNDES. 

§ 2º A União repassará os recursos ao BNDES nas mesmas condições finance~·-.,.~ 
oferecidas pelo BIRD. ~~-G R/ ;<:J<'. ô 
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alterações: 
Art. 16. A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 11. . ......... .... ........ .... ............ ... .. ......... ........ ........ ........ ....... ...................... .............. . 

Parágrafo único. O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito às regras 
de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor 
e no contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito de 
acesso à rede das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e das 
concessionárias do serviço público de transmissão." (NR) 

"Art. 17. . ..................... .. ...................................... .................................. ....................... . 

§ 1 º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica 
do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na 
modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com 
regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos 
eletroenergéticos existentes ou futuros . 
........................................................ ....... .. ............................................... ... ... ................. .. " (NR) 

Art. 17. A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 26. 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 (mil) kW 
e igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção independente ou 
autoprodução, independentemente de ter ou não características de pequena central 
hidrelétrica. 

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em 
fontes solar, eólica, biomassa, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 50.000 (cinquenta mil) kW, poderão comercializar 
energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 
interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 (~uinhentos) kW, 
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei n- 9.074, de 7 de 
julho de 1995, observada a regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, 
visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% ( quarenta e 
nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos§§ 1º e 2º 
deste artigo. 

§ 9º (VETADO)" (NR) 

Art. 18. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2º ............ ................................ .. .................................................. ........................ .. 
··························································································· ····················································· ···· 

§ 6º ···· ························· ·· ··· ···································································· ········· ··· ······· ··.,.",.,.""='":-... 
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I - ... .... .... ...................... .......................................... .. ....... .................................... ; ou 

II - ....................................................................................................................... ; ou 

III - (VETADO) 

§ 7º- A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º­
deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada 
a participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º--A. 

§ 7º--A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 
empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 
concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos: 

I - não tenham entrado em operação comercial; ou 

II - (VETADO) 

··················· ···· ······················· ·····················································································,, (NR) 

Art. 19. A Lei nº- 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 15. . ....... ....... ... ............................... ..................... .. ...... .................................... . 

§ 2º- A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas 
controladas poderão dar-se tanto na modalidade consulta e pregão, observados, no que for 
aplicável, os arts. 55 a 58 da Lei nº- 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de 
regulamento próprio, bem como poderá dar-se por procedimento licitatório simplificado a 
ser definido em decreto do Presidente da República." (NR) 

Art. 20. O art. 4º- da Lei nº- 10.847, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XIX: 

"Art. 4º- .................................................................................................................... . 

XIX - elaborar e publicar estudos de inventário do potencial de energia elétrica, 
proveniente de fontes alternativas, aplicando-se também a essas fontes o disposto no art. 28 
da Lei nº- 9.427, de 26 de dezembro de 1996 . 
............................................................................. ........... ..... ...... ....... ......................... " (NR) 

Art. 21. A data prevista na alínea a do inciso I art. 3º- da Lei nº-10.438, de 26 de abril 
de 2002, para itúcio de funcionamento das instalações fica prorrogada para 30 de dezembro de 
2010. 

Art. 22. Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre 
concessionárias geradoras de serviço público, inclusive as sob controle federal, com consumidores 
finais, vigentes na data de publicação desta Lei e que tenham atendido o disposto no art. 3º- da Lei nº-
10.604, de 17 de dezembro de 2002, poderão ser aditados para vigorar até 30 de junho de 2015. 

Art. 23. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 25. Fica revogado o art. 1º- da Lei nº- 11.651, de 7 de abril de 2008, na parte em 
que altera o art. lº-da Lei nº-10.841, de 18 de fevereiro de 2004. 

Brasília, 2 8 de maio 
República. 



Aviso nQ 31 8 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2 8 de ma i O de 2009. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nQ 3, de 2009 (MP nQ 450/08), que, com veto parcial, se converteu na Lei nQ 
11 . 943 ,de28 de maLo de2009. 

Atencio sarnente, 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 3, DE 2009 
( oriundo da Medida Provisória nº 450, de 2008) 

EMENTA: Autoriza a União a participar de Fundo de Garantia a 
Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE; altera o § 4º do art. 1 º da Lei nº 
11.805, de 6 de novembro de 2008; dispõe sobre a utilização do excesso de 
arrecadação e do superávit financeiro das fontes de recursos existentes no 
Tesouro Nacional; altera o art. 1 º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, 
as Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
10.848, de 15 de março de 2004, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.847, de 15 
de março de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e autoriza a União a 
repassar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 
recursos captados junto ao Banco Internacional para a Reconstrução e o 
Desenvolvimento - BIRD. 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 10/12/2008, foi publicada no DOU - Seção I, a Medida Provisória nº 
450, de 9 de dezembro de 2008. 

Em 11/12/2008, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua 
tramitação. (DSF de 12/12/2008). 

Em 17/12/2008, no prazo regimental, foram oferecidas vinte e seis 
emendas à Medida Provisória. (DSF de 18/12/2008). 

Em 2/2/2009, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão 
Mista. 

Em 3/2/2009, a Medida é encaminhada à Câmara dos Deputados pelo 
Oficio CN nº 3, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 23/12/2008, em Plenário, é designado Relator, Dep. Eduardo Cunha, 
para proferir parecer pela Comissão Mista a esta Medida Provisória e às 
emendas apresentadas. 

Em 25/3/2009, em Plenário, é proferido Parecer pelo Relator, Dep. 
Eduardo Cunha, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; pela admissibilidade; pela adequação 
financeira e orçamentária desta MPV e das Emendas de nºs 1 a 26; e, no mérito, 
pela aprovação desta MPV, pela aprovação parcial das Emendas de nºs 2, 3, 4, 
6, 25 e 26, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela ' a >q 

das Emendas de nºs 1, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21 '2,JJ~~~ 1?.., 
24, e pela prejudicialidade das Emendas de nºs 18 e 20. Parecer Re =~.-~çlô Â~···_:1 
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de Plenário pelo Relator, Dep. Eduardo Cunha, pela Comissão Mista, que 
conclui pela aprovação desta MPV, na forma do Projeto de Lei de Conversão 
apresentado, com alterações. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do 
Relator, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação 
financeira e orçamentária. Em conseqüência, as Emendas de nºs 18 e 20 deixam 
de ser submetidas a voto, quanto ao mérito. Aprovada a Medida Provisória nº 
450, de 2008, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 2009, com as 
alterações do relator, ressalvados os destaques. Mantida a expressão "e no 
exterior", constante do art. 1 º, "caput", do Projeto. Rejeitada a Emenda nº 11. 
Mantidos os arts. 13 e 19 do Projeto. Mantida a expressão "bem como poderá se 
dar por procedimento licitatório simplificado a ser definido em decreto do 
Presidente da República", constante do § 2º, do artigo 15 da Lei nº 3.890-A/61, 
previsto no art. 19 do Projeto. Prejudicados os demais destaques. Aprovada a 
Redação Final assinada pelo Relator, Dep. Eduardo Cunha. A matéria vai ao 
Senado Federal. 

Em 7/4/2009, remessa ao Senado Federal pelo Ofício PS-GSE nº 322, de 
mesma data. 

TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI NO SENADO FEDERAL: 

É publicado no DOU - Seção I, de 7/4/2009, Ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 4, de 2009, prorrogando a vigência da Medida 
Provisória pelo período de 60 dias, a partir de 21 de março de 2009. 

Em 7/4/2009, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 2009, aprovado pela Câmara dos 
Deputados e que o prazo de 45 dias para apreciação da matéria encontra-se 
esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 8/4/2009). 

Em 6/5/2009, em Plenário, proferido pelo Senador César Borges, relator 
revisor, o Parecer nº 395, de 2009-PLEN, concluindo pela admissibilidade da 
medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do projeto de lei de 
conversão com as Emendas nºs 27 a 32-PLEN, que apresenta. Aprovados os 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência e pela adequação 
financeira e orçamentária. Aprovado o Projeto de Lei de Conversão, ressalvadas 
as emendas e destaques. Aprovadas, em globo, as Emendas nºs 27, 28, 29, 31 e 
32-PLEN,do Relator Revisor, com as alterações propostas por S.Exa, mantida a 
expressão constante da Emenda nº 28-PLEN. Aprovada a Emenda nº 30-PLEN. 
Prejudicadas a medida provisória e demais emendas a ela apresentadas. 
Aprovada a redação final das emendas do Senado ao projeto, nos termos do 
Parecer nº 396, de 2009-CDIR. À Câmara dos Deputados. 

Em 8/5/2009, remessa das Emendas do Senado Federal à 
Deputados pelo Oficio CN nº 155, de mesma data. 



TRAMITAÇÃO DAS EMENDAS DO SENADO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS: 

Em 12/5/2008, em Plenário, é proferido parecer pelo Relator, Dep. 
Eduardo Cunha, pela Comissão Mista, que conclui pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, 
no mérito, pela aprovação das Emendas do Senado Federal de nºs 1 a 6, com 
Emenda de Redação. Aprovadas as Emendas do Senado Federal de nºs 1 a 6 ao 
Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 2009, com parecer favorável. Aprovada a 
Emenda de Redação oferecida pelo Relator. Aprovada a Redação Final assinada 
pelo Relator, Dep. Eduardo Cunha. À sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem CD nº 27, de 14/5/2009. 

VETO PARCIAL Nº 18, de 2009 
Mensagem nº 52, de 2009-CN 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

Lei nº 11.943, de 28 de abril de 2009 
D.O.U. (Seção I) de 29/5/2009 

- § 9° do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
com a redação dada pelo art. 17 do projeto; 
- inciso III do § 6º do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 
2004, com a redação dada pelo art. 18 do projeto; e 
- inciso II do§ 7º-A do art. 2° da Lei nº 10.848, de 15 de março 
de 2004, com a redação dada pelo art. 18 do projeto. GER~ 9\ 

t;,-' '-
~\~\~ ~ 

/;; c~oRDEl'l~çl\~\ 

o:: 1c:G\S'_p;.i1~' ;_) -~ );:l \\.1) (JC, 

~ ·" coNGB-~~ 
~l~ ,A'c,~ --:~~.S?. f \;;: 



LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

( 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



( 

OF. nº 313 /2009-CN Brasília, em 4 de junho de 2009 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 52, de 2009-CN (nº 372/2009, na origem), na qual 
comunica haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 
2009 ( oriundo da Medida Provisória nº 450, de 2008), que "Autoriza a União a 
participar de Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica -
F(TFY:: -:it~-.:-a o § 4° do art. 1 º da Lei nº 11.805, de 6 de no1:eü;.b.:.•::-; de 2008; 
dispõe r-. ·.:} ·," a utilização do excesso de arrecadação e do sup.;:;ràv lt fi.11anceiro 
das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 1 º da Lei nº 
10.841, de 18 de fevereiro de 2004, as Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março de 2004, 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, 10.847, de 15 de março de 2004, e 10.438, de 26 de abril 
de 2002; e autoriza a União a repassar ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES recursos captados junto ao Banco Internacional 
para a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exª a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um 
membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª protestos de 

elevada estima e consideração. ~ o j /1 
jrl ( ~r,íl- ,. J vtA /,) ' __,;--v- V7, ,. '/ / ! 

. . S~nador~ errr s. essaréWo . /;L. : 
2ª V 1ce-Pres1dente da M{sa do Congresso 1N" ac10nal, 

no exercício da Presidência 

Exmº Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1164/2009/SGMP 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 15 de junho de 2009. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 313, de 04 de junho de 2009, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
EDUARDO CUNHA (BLOCO PMDB), FERNANDO FERRO (PT), WILLIAM WOO 
(PSDB) e IVAN VALENTE (PSOL), para integrarem a Comissão Mista incumbida 
de relatar o veto ao Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 2009, que "Autoriza a 
União a participar de Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica -
FGEE; altera o§ 4° do art. 1° da Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008; dispõe 
sobre a utilização do excesso de arrecadação e do superávit financeiro das fontes 
de recursos existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 1° da Lei nº 10.841, de 
18 de fevereiro de 2004, as Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março de 2004, 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 10.647, de 15 de março de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e 
autoriza a União a repassar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES recursos captados junto ao Banco Internacional para a 
Reconstrução e o Desenvolvimento - BI RD". 

Atenciosamente, 



De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 do 
Regimento Comum e na Resolução nº 2, de 2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto: 

Veto Parcial nº 18, de 2009 (PL V 3/2009) 

Senadores 
César Borges 
Cícero Lucena 
Mão Santa 
GimArgello 

Deputados 
Eduardo Cunha 
Fernando Ferro 
William Woo 
Ivan Valente 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a 

Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até 

o dia 8 de julho de 2009. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 

da matéria será feita após a publicação e distribuição de 

avulsos contendo o texto do projeto vetado, o estudo do veto 

e o relatório da comissão mista ora designada. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição 

Federal encerrar-se-á em 3 de agosto de 2009. 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Nº 18 DE 2009, APOSTO AO PLV 3/09 
(MPV 450/08, NA ORIGEM}, QUE "AUTORIZA A UNIÃO A PARTICIPAR DO FUNDO DE GARANTIA A 
EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA ELÉTRICA - FGEE; ALTERA O§ 4° DO ART. 1° DA LEI Nº 11 .805, 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2008; DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DAS FONTES DE RECURSOS EXISTENTES NO TESOURO NACIONAL; 
ALTERA O ART. 1° DA LEI Nº 10.841, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004; E AUTORIZA A UNIÃO A 
REPASSAR AO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 
RECURSOS CAPTADOS JUNTO AO BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E O 
DESENVOLVIMENTO- BIRD". 
PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1ª Reunião, realizada em 30/06/2009, às 16h, na Sala 09 Ala Senador Alexandre Costa. 

NOME 

César Borges 

Cícero Lucena 

Mão Santa 

GimArgello 

NOME 

Eduardo Cunha 

Fernando Ferro 

William Woo 

Ivan Valente 

SENADORES 
PARTIDO 

PR 

PSDB 

PMDB 

PTB 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PMDB 

PT 

PSDB 

PSOL 

Secretária: lvanilde Pereira Dias de Oliveira - Te/: 3311-3503 

ASSINATURA 

ASSINATURA 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia 30 do mês de junho de dois 

mil e nove, terça-feira, às 16 horas, na sala número 9, da Ala Senador Alexandre 

( Costa, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 

18, de 2009, aposto ao PLV 03/09 (MPV 450/08, na origem), que "Autoriza a 

União a participar de Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica -

FGEE; altera o§ 42 do art. 12 da Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008; dispõe 

sobre a utilização do excesso de arrecadação e do superávit financeiro das fontes 

de recursos existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 12 da Lei nº 10.841, de 

18 de fevereiro de 2004, as Leis n°5 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março de 2004, 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, 10.847, de 15 de março de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e 

autoriza a União a repassar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES recursos captados junto ao Banco Internacional para a 

Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD", sem a presença de membros, a 

reunião não foi realizada. 

Para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, 

Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio 

às Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, 30 de junho de 2009. 
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